
Birigui-SP, 14 de FEVEREIRO de 2.023.

Ofício Especial 

Assunto:  Manifestação  à  Impugnação  pela  empresa  GATHI  GESTÃO,  TRANSPORTES  E
SERVIÇOS AMBIENTAIS EIRELI, ao edital da Concorrência Pública nº 04/2022.

Prezados Senhores,

Em  atenção  as  razões  impugnatórias  apresentadas  pela  empresa  GATHI

GESTÃO,  TRANSPORTES  E  SERVIÇOS  AMBIENTAIS  EIRELI,  ao  Edital  da

Concorrência  Pública  nº  04/2022  (concessão  patrocinada  para  prestação  e  exploração  do

serviço público de transporte coletivo de passageiros no município de Birigui-SP, por meio de

veículos  de  transporte  coletivo  de  passageiros),  bem  como  manifestação  da  Secretaria  de

Mobilidade  Urbana,  respondendo  com  requisitante  e  responsável  técnico  da  licitação,  resta

decidido o que segue.

Nos termos do Ofício nº 046/2023 (doc. anexo) daquela pasta, após análise das

razões  impugnatórias  tal  qual,  em conjunto  com os  apontamentos  do  Tribunal  de  Contas  do

Estado  de  São  Paulo  face  a  representação  por  empresa  diversa,  restou  o  Edital  primitivo

devidamente Retificado.

Desta  forma,  resta  recebido o pedido de Impugnação ante  a  tempestividade  na

época de sua interposição, porém parcialmente provido, nos termos da deliberação da Secretaria

de Mobilidade Urbana e Edital Retificado.

Certos de v/ especial atenção e de pronto atendimento, subscrevemo-nos, mui.

Atenciosamente.

Marcel Lyudi Kozima
Chefe da Divisão de Compras, Licitações e Gestão de Contratos

MARCEL LYUDI 
KOZIMA:371000458
60

Assinado de forma digital por MARCEL LYUDI 
KOZIMA:37100045860 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Secretaria da Receita Federal 
do Brasil - RFB, ou=RFB e-CPF A3, ou=(EM BRANCO), 
ou=certificado digital, ou=renovacao eletronica, 
cn=MARCEL LYUDI KOZIMA:37100045860 
Dados: 2023.02.15 07:44:30 -03'00'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI - ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

 

Impugnação ao edital nº180/20221 

Concorrência pública nº 04/2022 
Tipo de licitação maior desconto 

 
Objeto: concessão para prestação e exploração do serviço público de 

transporte coletivo de passageiros no município de birigui/SP, por meio 
de veículos de transporte coletivo de passageiros. 

 

Entrega de envelopes: 26/09/2022 às 08h30min. 

 
 

 

GATHI GESTÃO,  TRANSPORTES E SERVIÇOS  

AMBIENTAIS EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, sediada na 

rua Cardeal Arcoverde, 680, Pinheiros, CEP:05408-001, São Paulo, 

Estado de São Paulo, cadastrada junto ao Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob o nº 

28.667.948/0001-14, representada pela sócia- administradora Ivete 

Bento de Brito, demais qualificação no contrato social, vem, 

respeitosamente, perante V. Senhoria, por intermédio de seu 

advogado ao final subscrito, procuração anexa, com fundamento na Lei 

nº 8987/1995, na lei nº8.666/93, e demais legislações aplicáveis à 

espécie, com a finalidade de: INTERPOR  IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 
1 Subitem do edital “6.2 - Os eventuais pedidos de esclarecimentos ou 

impugnações apresentados por licitantes deverão ser entregues mediante protocolo 

junto à Seção de Licitações, situado à Rua Anhanguera, 1155, Jardim Morumbi nesta 

cidade de Birigui/SP), impreterivelmente até as 16:00 horas do 2º (segundo) 

dia útil anterior a data prevista para abertura dos envelopes, observado o 

disposto no art. 41, § 2º, da Lei Federal n.º 8.666/93. Em ambos os casos, a 

documentação deverá vir acompanhada do documento de identidade, Contrato Social 

da empresa e procuração que comprove sua representatividade legal”. 

 

6.3 – Os documentos acima descritos poderão ser encaminhados através de 

endereço eletrônico para licitacoes@birigui.sp.gov.br. 

http://www.berlandi.com.br/
mailto:davidberlandi@gmail.com


BERLANDI 
  ADVOGADO  
 
  

  
Rua Luís Spiandorelli Neto, nº 60,  sala 910 – Torre Paineira - JD. Paiquerê - CEP: 13.271-570  Valinhos/SP. 

Telefone (19)99849-4909 / 38712383 – www.berlandi.com.br - e-mail: davidberlandi@gmail.com 

Nº180/2022 – CONCORRÊNCIA Nº04/2022, Face as 

irregularidades contidas no instrumento convocatório em epígrafe. E, 

pelos motivos de fato e direito a seguir expostos, consoante às razões 

anexo, requerendo que V. Senhoria aceitar o seu recebimento e regular 

processamento e, ao final, submeter ao conhecimento da autoridade 

superior. 

 

RAZÕES DA IMPGNAÇÃO 

 

A impugnante, após efetuar análise do edital em 

epígrafe deparou com CLÁUSULAS RESTRITIVAS e OMISSÕES 

CONSIGNADAS NO EDITAL QUE INVIABILIZA A FORMULAÇÃO 

DA PROPOSTA COMERCIAL, restando, portanto, incompatível com o 

ordenamento jurídico vigente, bem como em total afronta aos 

ensinamentos sedimentados pelo e. Tribunal de Contas (TCE/SP).  

 

Pois bem.   

 

Consta no subitem 5.4 do edital que “A 

CONCESSIONÁRIA deverá ter o Sistema de Bilhetagem Eletrônica 

integralmente disponível e instalado nos ônibus, no prazo de até 30 

(trinta) dias do início da operação, nos termos do Estudo Técnico 

Preliminar (Anexo III)”. 

 

Contudo, esse prazo é exíguo e, ao mesmo tempo, 

passa ser restritivo, razão pela qual deverá a administração dilatar 

esse prazo, a fim de que, a empresa vencedora possa adquirir esse 

sistema de bilhetagem e, também, deve considerar o prazo de 

instalação pelas empresas especializadas detentoras do Software 

(SBE), estipulando prazo razoável, porque 30 dias não são suficientes 

para contratar o sistema e instalar.   
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DOCUMENTOS RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

O edital em seu subitem 10.1.3. letra “b” exige que 

“A Licitante deverá apresentar atestado de que opera ou operou 

sistema de: b.1) Bilhetagem eletrônica, em serviços de 

transportes, apurada em qualquer período contínuo de pelo 

menos 06 (seis) meses, no mínimo 50% (cinquenta por cento) 

mais 01 (hum) do número de passageiros médios mensais 

estimados. 

 

É, certo que, o objeto precípuo deste edital é 

transporte de passageiros, então, torna-se preponderante a exigência 

de comprovação de capacidade técnica da licitante, tão somente, à 

apresentação de atestado referente a execução de transporte de 

passageiros, nos termos do art. 30, da lei nº8.666/1993, bem como a 

administração deve observar as disposições da Súmula 30, do TCE/SP.  

 

Assim, o sistema de bilhetagem eletrônico não 

compreende parcela de maior relevância e, também, não há 

complexidade para o concessionário operar, nesse sentido, o Sistema 

Bilhetagem representa apenas como um acessório que, as empresas 

de transportes de passageiros coletivos contratam esse sistema de 

bilhetagem eletrônica de outras empresas especializadas nestes 

seguimentos de Software, por exemplo (empresa TRANSDATA, entre 

outras).  

 

Reforça, o edital extrapolou os limites da lei 

nº8.666/1993, especial o seu art. 30, bem como o posicionamento 

firmado pela doutrina e jurisprudência deste Tribunal de Contas, isto 

é, a comprovação de capacidade técnica baseia-se em dois 

critérios, quais sejam: parcela de maior relevância e 
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complexidade, combinada com o valor significativo do item que 

compõe o objeto da licitação.  

 

Nesse sentido, este Corte “Considerou necessária, 

ainda, a definição das parcelas de maior relevância nos termos 

prescritos no § 2º, do Art. 30, da Lei de Licitações, sob pena de macular 

a legalidade do certame em face da ausência de estabelecimento de 

critérios objetivos, tendentes a balizar a aceitabilidade da 

documentação destinada à demonstração da qualificação técnica 

operacional e profissional do proponente2”. 

 

Frisa-se que à exigência de capacidade técnica 

decorre de lei nos termos do art. 30, da lei geral de licitações e, 

portanto, não é uma discricionariedade da Administração Pública, 

desse modo este edital é restritivo3 ou, em última análise, extrapola os 

limites legais.   

 

Nessa seara, manifestou-se o Ministro do Tribunal 

de Contas da União Augusto Sherman Cavalcanti: “Entendo que o 

espírito do comando constitucional seja precisamente este: evitar 

que a fixação de restrições desmedidas seja utilizada como 

subterfúgio destinado a dificultar o amplo acesso à licitação, bem 

como a propiciar a violação do princípio da isonomia entre os 

participantes” (TCU – DC nº 0351-11/02-P)” grifei. 

 
2 Disponível em: http://www2.tce.sp.gov.br/arqs_juri/pdf/738395.pdf 
3 DALLARI. Adílson de Abreu. “A doutrina é muito enfática no tocante à 

inconstitucionalidade de exigências impertinentes, sejam elas feitas pela lei ou pelo 

edital”. In: Aspectos Jurídicos da Licitação. São Paulo, 2007: Saraiva, 7ª ed., pg. 

134.  
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DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL 

 

Nota-se que o edital em seu subitem 12.4 

dispõe de dois critérios “A presente licitação, para efeitos de 

julgamento, é do tipo “Maior Desconto (ou menor valor da 

contraprestação)”, e a Comissão de Licitações julgará e classificará 

as propostas pelo critério de maior desconto aplicado sobre o 

valor estimado por veículo/mês, observada a legislação em vigor 

(Art. 40, VII - Lei 8.666/93, e Art. 12, II, “a” - Lei Federal nº 

11.079/04). 

 

Aqui, chama-se a atenção, uma vez que, a 

administração não foi clara quanto ao critério de julgamento, isso 

porque ao combinar a lei nº8.987/1995 (lei das concessões), lei 

nº11.079/2004 (lei das parceria público-privada), tornou totalmente 

confuso, também viola as disposições do art. 15, da lei nº8987/1995.  

 

Ainda, a administração ao estabelecer julgamento 

maior desconto, além de contrariar o art. 15, da lei nº8.987/1995, 

também contraria o art. 204, da lei complementar nº 60/2014 do 

Município de Birigui. Razão pela qual o edital deve ser retificado.  

 

 

DA SUBCONTRATAÇÃO 

Consta no subitem 15.7 do edital “Fica vedada a 

subcontratação, cessão ou transferência, no todo ou em parte, da 

execução dos demais itens da planilha do contrato que advier da 

presente licitação sem autorização expressa da Prefeitura 

Municipal de Birigui, sob pena de rescisão contratual”. 

 
4 http://www.birigui.sp.gov.br/birigui/controle/arquivo/lei_complementar_60.pdf 
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Veja que o edital autoriza a subcontratação, mas 

desde que seja anuído pela administração. Ocorre que, se, de um lado, 

o legislador da lei geral de licitações fez previsão expressa e autorizou 

o gestor permitir a subcontratação do contrato administrativo, de 

outro, não lhe deu plena autonomia, isto é, deve a administração 

apontar qual o item será permitido subcontratar, sob pena de 

violar o art. 72, da lei nº8.666/93 e, mais que isso, violar o princípio 

da isonomia. Nesse sentido, decidiu o e. Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo:  

 

“O artigo 72 da Lei nº 8.666/93 prevê que a 

contratada, sem prejuízo das responsabilidades 

contratuais e legais, poderá subcontratar 

partes do objeto, até o limite admitido, em 

cada caso, pela Administração. Da leitura desse 

dispositivo, sob a ótica dos princípios da 

transparência e da isonomia, e até da segurança 

jurídica, impõem-se que todos os interessados 

possam saber, no momento da oferta de 

propostas, se será admitida ou não a 

subcontratação e em quais limites. 

Aparentemente, apenas no curso do ajuste a 

Administração informará se aceitará ou não a 

subcontratação, sem fixar de antemão os critérios 

de avaliação para tanto ou a extensão da parcela 

do objeto a ela sujeita. Assim, se decidido que 

é o caso de permitir-se a subcontratação, 

essa autorização prévia deve estar clara no 

edital, com limites definidos para sua 

aceitação, podendo, inclusive, ficar 

registrado que a subcontratante deverá 

possuir as mesmas condições técnicas e 

legais da contratada5”. grifei  

 

 
5 BRASIL. Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. Tribunal Pleno - sessão de 

11/03/2015 - Expediente: 756.989.15-8. Disponível em: 

https://www.tce.sp.gov.br/sites/default/files/noticias/8_-_epe-m-03-rmc-005-etc-

756_989_15-8_-_semasa.pdf.  
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Assim, a administração ao fazer o planejamento da 

contratação deve dispor de forma clara e precisa sobre o item que 

será objeto de subcontratação e seu percentual, e não apenas 

consignar no edital tal possibilidade, sob pena de violar os princípios 

e art. 3ª, da lei nº8.666/93.  

 

DAS GRATUIDADES E BENEFÍCIOS TARIFÁRIOS: 

 

O subitem 13 do anexo II diz respeito “As 

gratuidades tarifárias do Sistema de Transporte Público Coletivo do 

Município de Birigui são as previstas no Art. 16 e 17 da Lei 

Complementar Nº 60, de 19 de setembro de2014 e suas alterações”. 

 

Porém, essa disposição é omissa, pois, não é claro 

quanto a quantidade de passageiros que faz jus a gratuidade de tarifa. 

É, claro que, essa informação possui relevância na formulação da 

proposta comercial. Razão pela qual deve ser retificado o edital e seus 

anexos.   

DAS OMISSÕES 

Este edital é omisso, pois, não dispõe sobre: 

 (i) Lei de Mobilidade Urbana; e,  

(ii) O subitem 24.1 do edital dispõe que: “Para o 

início da operação dos serviços, as linhas a serem exploradas estão 

definidas no Estudo Técnico Preliminar e Itinerário das Linhas (Anexo 

III). Porém, não há prazo razoável para o início dos serviços. Aqui, 

como é sabido há necessidade de mobilização, contratação de 

funcionários, dentre outras exigências para uma boa execução dos 

serviços, assim, à ausência de prazo razoável para à execução 

dos serviços, torna-se omisso o edital e, ao mesmo tempo, 

restritivo, razão pela qual deve ser retificado e conceder prazo 

razoável para a empresa contratada mobilizar.   
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(iii) Outra omissão está relacionada a tabela 

do Grupo Executivo de Integração da Política de Transportes 

(GEIPOT), bem como contraria o art. 236, da lei complementar 

nº60/2014, do Município de Birigui. 

 

(iv) O edital não dispõe de Matriz de Riscos, como 

é de conhecimento de todos a pandemia covid-19 foi uma situação 

drástica, calamitosa, deixou milhares de pessoas mortas, 

desempregadas, ainda, causou impactos em diversos setores, porém, 

o setor de transportes foi sobremaneira prejudicado. Nesse sentido, a 

inserção de regras que estabelecem a matriz de riscos torna-se 

imprescindíveis em qualquer contrato de longa duração. Razão pela 

qual deve ser retificado o edital para a inclusão de matriz de riscos; 

 

(v) Não é claro se haverá link dedicado do Sistemas 

(SBE) ao Poder Concedente; 

 

(vi) Não dispõe sobre o Sistema de Controle e 

Monitoramento da Operação–CCO; 

 

(vii) Não dispõe sobre serviços de hospedagem– 

datacenter; 

 

(viii) Não dispõe sobre índice geral da qualidade do 

serviço (IGQS) do concessionário (valor para o cálculo da remuneração 

– tarifa – combinado com a execução dos serviços pela concessionária; 

 

(ix) Não dispõe sobre o índice de passageiro por km 

(IPK) (passageiros transportados para o mês, que divide pela 

quilometragem estabelecida e percorrida mês; 

 
6 http://www.birigui.sp.gov.br/birigui/controle/arquivo/lei_complementar_60.pdf 
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(xi) Não dispõe sobre o índice de passageiro 

equivalente por km (IPKe) (passageiros previstos para um mês que 

divide pela quilometragem estabelecida e percorrida mês; 

 

(xii)  Não dispõe sobre passageiro veículo dia 

(PVD), que trata do índice correspondente aos passageiros 

transportados no mês, que deve ser divido pela frota operacional em 

dias úteis e horário de pico; 

 

(xiii) dentre outras omissões.  

 

Por fim, diante de tantas omissões e 

irregularidades contidas neste edital, o que o torna totalmente viciado 

e enseja sua nulidade, de modo que impõe a elaboração de novo 

edital com as correções alhures. Sob pena de incorrer nas hipóteses 

de violação do rito e das formalidades do procedimento licitatório 

contido na lei nº8987/1995 e sua subsidiária lei nº8.666/1993, e, por 

consequência, contratar proposta comercial antieconômica para a 

Administração Pública, ademais, de fato, haverá dificuldades na 

execução do contrato de concessão, porque há diversas omissões, 

conforme acima exposto. 

DIANTE DE TODO O EXPOSTO, REQUER: 

a) que a presente impugnação seja recebida, 

processada e acostada ao processo licitatório e, ao final, seja concedido 

o total provimento para que, seja suspenso este certame, e seja 

retificado com as necessárias correções.  

Termos em que.  Pede Provimento. 
Valinhos, 16 de setembro de 2.022. 

 
David Berlandi 

OAB/SP 232.182 
DAVID LUIZ 
PEREIRA 
BERLANDI

DAVID LUIZ PEREIRA 
BERLANDI 
2022.09.16 10:09:36 
-03'00'
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